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LEI N°11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, nos
termos do 8 8° do art. 226 da Constitui¢io
Federal, da Convencéo sobre a Eliminagédo de
Todas as Formas de Discriminacdo contra as
Mulheres e da Convencéo Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra
a Mulher; dispde sobre a criagdo dos Juizados
de Violéncia Doméstica e Familiar contra a
Mulher; altera o Cédigo de Processo Penal, o
Caodigo Penal e a Lei de Execucdo Penal; e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I )
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGENCIA

Secéo |
Disposicdes Gerais

Art. 18. Recebido o expediente com o pedido da ofendida, cabera ao juiz, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas:

| - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de
urgéncia;

Il - determinar o encaminhamento da ofendida ao 6rgdo de assisténcia judiciaria,
quando for o caso;

I11 - comunicar ao Ministério Publico para que adote as providéncias cabiveis.

Art. 19. As medidas protetivas de urgéncia poderdo ser concedidas pelo juiz, a
requerimento do Ministério Publico ou a pedido da ofendida.

8 1° As medidas protetivas de urgéncia poderdo ser concedidas de imediato,
independentemente de audiéncia das partes e de manifestacdo do Ministério Pablico, devendo
este ser prontamente comunicado.

8 2° As medidas protetivas de urgéncia serdo aplicadas isolada ou
cumulativamente, e poderdo ser substituidas a qualquer tempo por outras de maior eficacia,
sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameacados ou violados.

8 3° Podera o juiz, a requerimento do Ministério Publico ou a pedido da ofendida,
conceder novas medidas protetivas de urgéncia ou rever aquelas ja concedidas, se entender
necessario a protecdo da ofendida, de seus familiares e de seu patriménio, ouvido o Ministério
Publico.
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Art. 20. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrugéo criminal, cabera a
prisdo preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de oficio, a requerimento do Ministério
Publico ou mediante representacdo da autoridade policial.

Paragrafo anico. O juiz poderd revogar a prisdo preventiva se, no curso do
processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decreté-la, se
sobrevierem razdes que a justifiquem.



